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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
MUNICIPAL DE MONTEIRO E MUNDO PARALELO
artísticas ltda, para execução de serviço
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PREFEITUII^
PRODUCOKS
CONFORh&

<

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Monteiro - Rua Alcindo Bezerra âe
Menezes, 13 - Centro ■ Monteiro - PB, CNPJ n° 09.073.628/0001-91, neste ato representada peia Prefeita Annag
Lorena Leite Nóbrega Lago, Brasileira, Casada, Advogada, residente e domiciliada na Rua Pe. ArthHrS
Cavalcante, 150 - Centro - Monteiro - PB, CPF n° 012.556.184-93, Carteira de Identidade n° 3.068.410 SSP/rajS
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MUNDO PARALELO PRODUCOçS^
artísticas ltda - R JOSE BENEDITO RODRIGUES, 304 - CENTRO (SAO JOÃO NOVO) - S^SC^
ROQUE - SP, CNPJ n° 18.495.289/0001-22, neste ato representado por Carlos Henrique Lima de Paufò^
Brasileiro, Solteiro, Procurador / Gerente Financeiro, residente e domiciliado na Rua José Bened^o
Rodrigues, 304, São João Novo - São Roque - SP, CPF n" 301.102.058-20, Carteira de Identidade n° 439607^4|
SSP/SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrag),©
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes; tu
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oCLAUSULA PRBlEntA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN04007/2024, processada nos termos da Lei Federal^'?
14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Municipal n° 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024; Lei Complementar n° l^.g
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,àsg
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

si
CLAUSULA SEGUNDA-DO OBJETQ:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 04007/2024-02, de 14 de Março de 2024, t«ng
por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DO CANTOR DE RENOME NACION^J
MATHEUS & KAUAN PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO SÃO .lOÃO DE MONTEU^I
2024. CIDADE FORRÓ. no dia 20 de junho de 2024.
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o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, propo^ag
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN04007/2p2^"e8
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independei^el
de transcrição; e sob o regime de contratação por tarefa. m sU1

Q 'S

■,3. ^CLtotlíA TEi^IRA - DO VALOR E P^
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 470.000,00 (QUATROCENTOS E SETENTA M&|
REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNTTÁRIO
X-,
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1 CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS
DO CANTOR DE RENOME NACIONAL,
MATHEUS & KAUAN PARA
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO
SÃO JOÃO DE MONTEIRO 2024, CIDADE
FORRÓ NO DIA 20 DE JUNHO DE 2024
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CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTp EM SEOTIpOÈSTRJ^OiBEAJÜOT ^
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. '§
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuge
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-Se
por ba.se o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorfêmâa
da anualidade. g
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos fínancei^s
do último reajuste. i
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índSe^
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do va»iS
remanescente, sempre que este ocorrer. a o

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. ^ S
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiliza&,^
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. JjJ S
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustameigoS
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. d g,
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simpgsíg
apostila. S °
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, seráSe|
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

z g

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
- -> CD
^ O

.  5 ID
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: ^ ̂

á I
órgão: 02 - Gabinete do Prefeito. g o
Unidade Orçamentária; 02012 - Secretária Municipal de Cultura e Turismo. 2 ̂
Programa de Trabalho: 13.392.1007.2028 - Realização de Eventos Culturais, Festivos e Turísticos. > ÍS
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. g I

^ CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO: ;lÍl
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer R$8
70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais) na assinatura do contrato e RS 399.500,00 (trezentos e noventa nove m^eg
quinhentos reais) até o dia 17/06/2024. ||

ui J
CLÁUSULA SÉTIMA-DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: ^
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitélno
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados
data do evento: ã

Z

a - Início: Imediato; ^ f
b - Conclusão: 1 (um) dia. § .1
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data^eíS
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 9ug
decorrente de acordo entre as partes, mediante a formalização do respectivo Aditivo contratual.. g -S

i =
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulâsS
do presente contrato; | |

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.073.628/0001-91 J ̂
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do séWiço^ontratado; §
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mgs
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; ^
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos &
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadasuà
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros p^a
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; ^
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aits. 115 a 123 da Lei 14.133/2S.
f - Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a organização e liberação da realização do espetáculo junto a toifês
os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento de todo^e
quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todo^e
quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, inclusive do ECAD (Escritório Central de Arrecadação fe
Direitos Autorais ou órgão similar, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização üag
apresentação artística a que se refere o presente instrumento, bem como a obtenção de todas as licenças e alvaâsS
necessários, inclusive junto ao Juizado de Menores, aos Órgãos de Censura de Diversões Públicas, das instituiçwsg
arrecadadoras de direitos autorias, associadas ou independentes e a todas as demais entidades que possam interfebi^
na realização ou no resultado da apresentação musical, e qualquer outra obrigação devida, seja de natureza fiscil,^
previdenciária, de direitos autorais ou qualquer outra, além de respeitar todas as normas de ordem pública
organização e realização do evento, em especial Polícia Militar e Corpo de Bombeiros bem como o pagamento ̂eo
direitos autorais, se o caso; ^ ̂
g - Arcar com todas as despesas para a realização do evento, tais como, mas não limitadas a estas: palco, iluminaçái,®
sonorização, publicidade, segurança dos músicos, bem como do público presente, respeitando a orientação dos órgwsj
públicos, em especial Polícia Militar e Corpo de Bombeiros no tocante à razão número de seguranças x número oe^
pessoas presentes, e espaço mínimo de segurança, entre o palco e o público, de 2 metros, isolado por disciplinado^^
ou equipamento equivalente que impeça o público de ficar muito próximo ao palco, sendo tal espaço reservado p^^
seguranças do evento. ^ S
h - Informar com exatidão o estado do local onde o evento será realizado, respeitando a capacidade do mesmo, b^nS
como as demais condições de segurança e saúde exigidas pelo Poder Público, todas as exigidas e que se TvT&x^Kg
necessárias, enviando fotografias ou vídeos; o §
i- Arcar com toda e qualquer prejuízo oriundo de demanda judicial, cuja causa seja o presente instrumento, sejade|
natureza indenizatória, trabalhista, tributária, previdenciária ou qualquer outra área do ramo do direito, isentando,
qualquer hipótese, a CONTRATADA de qualquer responsabilidade, garantindo-lhe o direito de regresso, bem coigog
a devolução de toda e qualquer despesa havidas até a sua exclusão da lide ou término do processo, salvo se a caiSa|i
for comprovadamente de responsabilidade da CONTRATADA, ou se tratar de caso fortuito ou força maior,
termos da legislação civil; "g g
j - Caso os equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE, ou qualquer outro item da produção, tais como,
não limitados a estes, sonorização, iluminação, palco, projeção, cenário, equipe de montagem e desmontagem gug
qualquer outro item, estiver em desacordo com o disposto no presente instrumento ou em seus anexos, prejudican&,|
dessa forma, a apresentação, a CONTRATADA poderá, sem qualquer ônus para si, descumprir o disposto teSé§
contrato, sem prejuízo de a CONTRATANTE honrar com o disposto na Cláusula 6" deste pacto. á 1
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTOÁTADO: f
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melho^sf
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observângag
aos prazos estipulados; g «
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária ye'^
trabalhista, relativamente aos seus prepostos e empregados, bem como por todas as despesas e compromisso^
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros que tenha contratado em razão da execução ipg
objeto contratado; ^ g
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represei#a|
integralmente em todos os seus atos;

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.073.628/0001-91
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e^eSÈTSrecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos comprovadamente causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrem
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento &a
devida autorização expressa do Contratante; y
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições ̂ e
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante ̂ s
documentos necessários, sempre que solicitado; ^
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socsl
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de tod^a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva §e^
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; s S
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2^ 2
j - Efetivar o comparecimento da dupla sertaneja MATHEUS & KAUAN e banda na data, local e horário previs^s^
nas CLÁUSULAS 2" e 3' para a apresentação musical contratada, desde que respeitadas todas as obrigações por page^
da CONTRATANTE, consoante estipulado acima - Cláusula 8*, o que inclusive será verificado quando da chegaiaj
dos artistas e/ou seus prepostos/empregados no local, sendo-lhe, portanto, resguardado o direito de não se apresent^õ
caso as obrigações não estejam de acordo com o aqui pactuado e, nesse caso, não ocorrerá a devolução dos valoreg. o

_  . -S 1
CiÁUSqiA pÊCIMÁ-DÀAI/miAÇÃGEEX A S g
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entrevi
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos fcç
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 1^<^
todos da Lei 14.133/21. i|
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrig^og
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhi^S
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebr^o^
entre os contratantes. 2 ̂
O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, mediante distrato assinado pelas partes e confirmado i®rg
duas testemunhas. Nessa hipótese, não haverá qualquer ônus para as partes, ficando isentas quanto ao pagamentos^
indenização por danos materiais e morais eventualmente experimentados. v k|
Caso ocorra qualquer tipo de fenômeno meteorológico que impossibilite a realização do evento ou qualquer fato
fuja à vontade das PARTES, como por exemplo o caso da pandemia declarado pela OMS e demais Órgãos e que i^8
possa ser imputada responsabilidade a nenhuma delas, logo, caso o evento não possa ser executado por questr^s^
sanitárias e/ou qualquer outro fato imprevisível - caso fortuito ou de força maior - deverá a CONTRATANTE ̂eg
qualquer forma honrar com os pagamentos acordados no presente instrumento e a CONTRATADA obriga-sõa|
realizar o evento em nova data previamente acordada entre as partes, podendo ser definida pela CONTRATANTE,!
desde que previamente informado à CONTRATADA, e desde que não haja show anteriormente agendado que S^^j-
conflito de agenda e impossibilidade da apresentação em ambos, devendo o CONTRATANTE, nesta hipóteS,^
providenciar o pagamento, bem como as licenças e demais documentos para a realização do novo evento; ou obrira-|
se a devolver o valor total recebido à CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do fim
determinações de isolamento e distanciamento social e, mediante assinatura do respectivo distrato. ^ |

» g

CLÃUSUIA DÉCIMA DO RECEBIMENTO: i I_ I1j|
Executada a presente contratação c observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, Ssg
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçc^sS
do Art. 140, da Lei 14.133/21. ^ : i |
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quanta
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita §p|
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas ap
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o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigêhçíâs pp^UratiTàis, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. g

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALTOADES: i í
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regri
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertên^a
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não^e
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplica^
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 1(^
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155,jd
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que ti^r^
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesg
incisos II, ITI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indir^ag
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administráti^s^
previstas nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administratiws^
previstas nos incisos U, UI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidalã^
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas gao
Lei 14.133/21. g |
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contrata(^,o
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido Sge|
juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. \ .1
Não será considerada inadimplente a CONTRATADA, ficando isenta do pagamento de qualquer multa gu^
indenização à CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses: . § j
a) Caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação civil, aí compreendido eventos da natureza, tempçstt^eo
com desmoronamento de barreira, falta de condição de pouso, black-out, ato de autoridade ou qualquer f^joW
imprevisível e invencível capaz de impedir o comparecimento dos vocalistas, músicos, funcionários e equipamen^^
de propriedade da CONTRATADA;
b) Doença de qualquer espécie (incluindo mal súbito), devidamente comprovada por atestado médico, capaz
impedir o comparecimento e a apresentação dos vocalistas e músicos da CONTRATADA, não acarretando qualq^rg
ônus para esta. o |

UI o

1 EO^SUIAMCIMATERCEIRA-DACOMPENSAÇÃOFINANC^^ I i | 1
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tei^ag
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fix^ag
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: ENÍ/=|
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; V^
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) 365, sendo ^
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira verffla|í
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier.a ̂ r|
determinado pela legislação então em vigor. . g §

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀLGPD: S |
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n** 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçãog
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrai)^
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. a
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo cc^J
a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.

Riifl.' Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-9}
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. ^
d - Constitui atribuição do Contratado orientar c treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os dever^,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmai
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. u
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusi^,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. g
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atencfòr
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. ^
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fíxado pelo Contratante, prorrogável mediante Justificativa, quaisqisr
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realízac^.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção c^s
hipóteses do Art 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda Sieg
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquaiKoS
não prescritas essas obrigações. ^ S
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que^^
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro indiyidialv
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e regisfêo6
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referií^so
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dat^sig
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. á 2
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoí^,|
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meiol^
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. . g
I - Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e compartilhados os dac§^
necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7°, inc. V da LGPD, seja os dados necessários p^^
cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. T, inc. II da LGPD, bem como os dados, se necessários pa^
proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 1", inc. V da LGPD, sendo que outros dados poderão ser coletad^^
mediante termo de consentimento específico. 9 m

2 ̂
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSINATURA E DEVOLUÇÃO DO CONTRATO: j | 8
As partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que o mesmo será assinaoc^
eletronicamente através da plataforma clicksign.com. com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2° da MP 22(^-|

^ 2/2001, e do Artigo 6° do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáv^,|
desde que firmadas pelos representantes legais das partes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-se, ain^,S
no presente instrumento, que a assinatura com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade Jurídica de
registro e autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e. Assi^,g
as partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assípac^f
do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, aag

Q Tí

medida máxima permitida pela legislação aplicável. g â
= £
—• 9

^ ES
O 8

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-Do FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro. ^ |

o ̂
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas parte^g
por duas testemunhas. " -2

Monteiro - PB, 14 de Março de

^ ÍD

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 11
g S

Rtta: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro. CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91 S.
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CONTRATO N"; 28.0.01/2024-CPL

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

o

%
s
UJ

DIA/DATA ATRACAO MUSICAL LOCAL DA APRESENTACAOÇ

20 de Junho de 2024 MATHEUS & KAUAN Parque de Eventos Dejinha de g
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ECB0-1A92-E^0B-493.T^

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA (CPF 301 .XXX.XXX-20) em 25/03/2024 11:37:28 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SERASA RFB vS « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS
(Assinatura ICP-Brasll)

CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA (CPF 301 .XXX.XXX.20) em 25/03/2024 11:37:39 (GMT-03:00)
Emitido por AC SERASA RFB vS « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS

(Assinatura ICP-erasll)

CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA (CPF 301.XXX.XXX-20) em 25/03/2024 11:37:51 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasll)

CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA (CPF 301 .XXX.XXX-20) em 25/03/2024 11:38:08 (GMT-OOiOO)
Emitido por AC SERASA RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS

(Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA (CPF 301.XXX.XXX-20) em 25/03/2024 11:38:21 (GMT-03:00)
Emitido por AC SERASA RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasll)

CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA (CPF 301 .XXX.XXX-20) em 25/03/2024 11:38:38 (GMT-03:00)
Emitido por AC SERASA RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certiticadora Raiz Brasileira vS
(Assinatura ICP-Brasll)

CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA (CPF 301.XXX.XXX-20) em 25/03/2024 11:38:50 (GMT-03:00)
Emitido por AC SERASA RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certlflcadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasll)

CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA (CPF 301 .XXX.XXX-20) em 25/03/2024 11:39:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)



^ JOÃO ANDRESON VELOSO DA SILVA JÚNIOR (CPF 083.XXX.XXX-12) em 26/03/^24 12:09:?Ç,\
(GMT-03:00) ; ' ,
Papel: Assinante i .

Emitido por Sub-Autorídade Certificadora 10oc (Assinatura 1 Doe)

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 26/03/2024^
(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por SutMutorídade Certificadora lOoc (Assinatura lDoc)

V ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 26/03/2024 12:18:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 10oc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc,com.br/verificacao/ECB0-1A92-EB0B-4937


